
 

Rua Comendador Araújo, 143 – 19º andar – Ed. Executive Center Everest 
80420-000 – Centro – Curitiba - Pr 
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 Curitiba, 14 de outubro de 2022. 
CE CECS – 0451/2022 
 
 
 
Ao 
REFERÊNCIA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
A/C - Sr. Tercio Gritsch 
Rua Lamenha Lins, nº 1607 - Rebouças. 
CEP: 80220-080- Curitiba - PR 
 
 
Ref.: Contrato CECS n° 015/2019.  
 
Prezado Senhor, 
 
O Consórcio Energético Cruzeiro do Sul - CECS vem por meio desta, externar seu interesse em 
promover a renovação do Contrato CECS 015/2019, firmado em 02 de dezembro de 2019, referente 
“Contrato a Locação temporária de veículo automotor, por Diária, sem motorista, para atender as 
necessidades operacionais do CECS, de acordo com o contido na Especificação Técnica anexo do 
Contrato”. 
Esta renovação, atendendo os limites estabelecidos pela legislação vigente, se dará pelo período de 
48 (quarenta e oito) meses, contados a partir 02 de dezembro de 2019.  
 
Para tanto, acreditando que o interesse de ambas as partes seja pela continuidade do presente 
contrato e, propomos a permanência do valor dos serviços contratado, sem o reajuste Contratual. 
 
 
Ficamos no aguardo da manifestação de V.Sas. no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar do 
recebimento desta, para que tenhamos tempo hábil para emissão dos documentos necessários para 
esta renovação. 
 
Certo do pronto atendimento à solicitação ora apresentada subscrevemo-nos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
assinado digitalmente 
Luiz Carlos Bubiniak 
Superintendente Administrativo Financeiro 

 
 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul  
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